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Portaria

                                                                                                                   
 
 
 
 

Portaria de nº 144, de 18 de agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Josefa Ilene de Matos Alves, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Atenção Básica, matrícula sob nº 261377, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 001.596.095-18, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

226/2025, Processo nº 146/2025, Credenciamento nº 010/2025, que versa sobre a 

prestação de serviços de confecção personalizada de próteses dentárias para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 18 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 240, de 15 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Josefa Ilene de Matos Alves, servidor ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora da Atenção Básica, matrícula sob nº 261377, 

lotado nesta Secretaria, CPF nº. 001.596.095-18, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

223/2025, Processo Administrativo nº 167/2025, Dispensa de Licitação nº 076/2025, 

que versa sobre a Contratação de empresa especializada para realização de revisão geral 

de 90.000km, visando a manutenção preventiva para garantia do equipamento, do 

veículo HILUX CS DSL 4X4 24/24_R2 - BRANCO POLAR Placa: SKF1C61/ Chassi: 

8AJDA8CB7R6060201 Ano/Mod.: 2024/2024, de propriedade do Fundo Municipal da 

Saúde de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato em 01/08/2025. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 15 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 241, de 18 de agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Joaquim Tiago Rocha Ferreira, servidor ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Engenheiro Civil, matrícula sob nº 261261, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 859.332.425-86 para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

224/2025, Processo nº 095/2025, Concorrência Eletrônica nº 002/2025, que versa sobre 

a contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma de diversas 

unidades escolares nos povoados, distritos e sede do Município de São Gabriel/BA.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato, 11 de agosto de 2025. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 18 dias do mês de agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 242, de 15 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Maria da Glória Alves Oliveira, servidor ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Coordenadora Pedagógica, matrícula sob nº 1076 e 

2539, lotado nesta Secretaria, CPF nº. 006.277.775-03, para fiscalizar o objeto do 

Contrato nº 225/2025, Processo Administrativo nº 172/2025, Dispensa de Licitação nº 

077/2025, que versa sobre a contratação de empresa especializada para realização de 

revisão geral de 40.000 km/h, visando a manutenção preventiva para garantia do 

equipamento, do veículo TRANSIT 460 B Placa: SUX4C13/ Chassi: 

WF0JTTBF0SU017436 Ano/Mod.: 2024/2024, Cor PRATA LUNAR, de propriedade 

do Fundo Municipal da Educação da prefeitura municipal de São Gabriel/BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato em 08/08/2025. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 15 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 264, de 20 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Josefa Ilene de Matos Alves, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Coordenadora da Atenção Básica, matrícula sob nº 

261377, lotada na Secretaria de Saúde, CPF nº. 001.596.095-18, para fiscalizar o objeto 

do Contrato nº 227/2025, Processo Administrativo nº 175/2025, Dispensa de Licitação 

nº 078/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para realização de 

revisão geral de 60.000km, visando a manutenção preventiva para garantia do 

equipamento, do veículo HILUX CS DSL 4X4 24/24_R2 - BRANCO POLAR Placa: 

SKH3E99/ Chassi: 8AJDA8CB6R6060755 Ano/Mod.: 2024/2024, de propriedade do 

Fundo Municipal da Saúde de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 20 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 265, de 20 de agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Joaquim Tiago Rocha Ferreira, servidor ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Engenheiro Civil, matrícula sob nº 261261, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 859.332.425-86 para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

228/2025, Processo nº 135/2025, Concorrência Eletrônica nº 003/2025, que versa sobre 

a contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma do prédio da 

Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 20 dias do mês de agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 266, de 26 de agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Gilvan Bispo da Silva, servidor ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Compras, matrícula sob nº 261258, lotado na Secretaria de 

Administração, CPF nº. 754.687.785-72, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

229/2025, Processo Administrativo nº 177/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

053/2025, que versa sobre a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da 

prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 26 dias do mês de agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 267, de 22 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Eliana Ferreira dos Santos, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Administrativa, matrícula sob nº 028, lotada 

nesta Secretaria de Saúde, CPF nº. 688.670.855-49, para fiscalizar o objeto do Contrato 

nº 230/2025, Processo nº 019/2025, Credenciamento nº 001/2025, que versa sobre a 

prestação de serviços contínuos especializados na área de saúde para realização de 

plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento às 

unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema único de 

saúde (SUS) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025. 

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 268, de 22 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Eliana Ferreira dos Santos, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Administrativa, matrícula sob nº 028, lotada 

nesta Secretaria de Saúde, CPF nº. 688.670.855-49, para fiscalizar o objeto do Contrato 

nº 231/2025, Processo nº 019/2025, Credenciamento nº 001/2025, que versa sobre a 

prestação de serviços contínuos especializados na área de saúde para realização de 

plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento às 

unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema único de 

saúde (SUS) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025. 

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 258, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0001/2024,  Processo  Administrativo  nº  0822/2023,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 0822/2023,  que  versa  sobre  a  locação  do  imovel  situado  na  Av.  Raul  Ferreira  das 

 Virgens,  n°37,  Centro,  São  Gabriel-Ba,  para  funcionamento  da  Secretaria  de  Agricultura 

 e Meio Ambiente, de propriedade do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 71, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  001/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  002/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  jurídica  especializada  na  área  do 

 direito  administrativo,  compreendendo  o  acompanhamento  jurídico  de  processos  de 

 licitações e contratos administrativos. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 08 de janeiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 072/2025, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258  ,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  002/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  003/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  002/2025,  que  versa 

 sobre  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  consistentes  na  publicação 

 de  atos  oficiais  em  diário  oficial  próprio,  com  a  disponibilização  de  licenciamento  de 

 software  para  publicidade  institucional  e  publicação  de  atos  em  jornais  de  grande 

 circulação  dentro  do  estado  da  Bahia,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São 

 Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 15/01/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 257, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Assessora  Técnica,  matrícula  sob  nº261376,  lotada  nesta 

 Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0003/2024,  Processo  Administrativo  nº  0815/2023,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 0815/2023  que  versa  sobre  a  locação  de  imóvel  situado  na  rua  Eurípedes  Machado,  s/n, 

 nova  Brasília,  São  Gabriel  Ba,  para  funcionamento  da  farmácia  básica,  de  propriedade 

 do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 73, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Edna  Marla  Gama  Machado,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Assessora  Técnica  de  Planejamento  e  Finanças,  matrícula 

 sob  nº  261733,  lotada  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  066.284.905-13,  para  fiscalizar  o  objeto 

 do  Contrato  nº  005/2025,  Processo  Administrativo  nº  019/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  002/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  na 

 prestação  de  serviços  de  consultoria  e  assessoria  em  Contabilidade  Pública, 

 compreendendo  atividades  de  assessoria  contábil  e  financeira,  para  a  Prefeitura 

 Municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 15 de janeiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 74, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  006/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  012/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  003/2025,  que 

 versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  na  prestação  de  serviços  de  consultoria,  assessoria 

 administrativa,  pesquisa  técnica  em  projetos  e  representação  direta  junto  aos  diversos 

 ministérios,  órgãos  públicos  e  suas  autarquias  localizadas  no  Distrito  Federal,  na 

 solução  de  problemas  ou  qualquer  outra  intervenção  necessária  para  o  município  e  para 

 atender  as  demandas  da  secretaria  de  administração  da  Prefeitura  Municipal  de  São 

 Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 15 de janeiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 259, de 20 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº261258,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº.754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo 

 ao  Contrato  nº  0007/2024,  Processo  Administrativo  nº  0818/2023,  Dispensa  de 

 Licitação  nº  0818/2023,  que  versa  sobre  locação  de  imóvel  situado  na  ES  BA,  435,  nº 

 720,  povoado  Jurema,  São  Gabriel-ba,  para  funcionamento  do  almoxarifado  para 

 secretaria do meio ambiente deste município, de propriedade do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  20  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 260, de 20 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº.754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo 

 ao  Contrato  nº  0008/2024,  Processo  Administrativo  nº  0819/2023,  Dispensa  de 

 Licitação  nº  0819/2023,  que  versa  sobre  Locação  de  imóvel  situado  na  Rua  Jacinto  R 

 Leite  ,  n°59,  Nova  Brasília,  São  Gabriel  Ba,  para  ampliação  do  almoxarifado,  atendendo 

 as demandas da secretaria de meio ambiente do município, de propriedade do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  20  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 018
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 75, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  015/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  023/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  004/2025,  que 

 versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  qualificação  e 

 treinamento  por  meio  curso  específico  com  tema:  Jornada  do  Pregão  Eletrônico,  na 

 Formação  de  agentes  de  contratação,  pregoeiros  e  equipe  de  apoio,  visando  a 

 capacitação  dos  servidores  municipais:  Adriana  Rocha  de  Souza,  Anselmo  Luiz  Goes 

 da Silva e Fernanda Abreu Barreto. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 24 de janeiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 076, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  Matos,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenadora  de  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377,  lotado 
 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 
 016/2025,  Processo  Administrativo  nº  021/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  017/2025, 
 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  coleta, 
 acondicionamento,  transporte,  tratamento,  descaracterização  e  destinação  final  de 
 resíduos  de  serviços  de  saúde  sólidos  ou  químicos,  dos  grupos  A  (Potencialmente 
 Infectantes),  B  (Químicos)  e  E  (Perfurocortantes)  -  lixo  hospitalar,  através  de  Bombona 
 de 200 L, conforme descrições constantes no Termo de Referência. 
 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato em 31/01/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 077, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras  ,  matrícula  sob  nº  261258  ,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  017  /20  25  , 

 Processo  Administrativo  nº  014  /20  25  ,  Dispensa  de  Licitação  nº  011  /20  25  ,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  assinatura  de 

 ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 29/01/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 78, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  022/2025,  Processo  Administrativo  nº  025/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 020/2025,  que  versa  sobre  a  c  ontratação  de  empresa  especializada  em  RECARGA  DE 

 CILINDROS  DE  OXIGÊNIO   MEDICINAL,  com  a  finalidade  de  atender  às  demandas 

 da Secretaria Municipal de Saúde do  Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 03/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 79, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  2539,  lotada  na 

 Secretaria  de  Educação,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 025/2025,  Processo  Administrativo  nº  034/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 005/2025,  que  versa  sobre  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  jurídica 

 especializada na área do direito ambiental, urbanístico e agrário. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 04 de fevereiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 080, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  026/2025,  Processo  Administrativo  nº  029/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 024/2025,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  filmes  laser 

 DVE  para  atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  São  Gabriel  –  BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 07/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 256 , de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotado  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0027/2024,  Processo  Administrativo  nº  0835/2023,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 0835/2023,  que  versa  sobre  a  locação  de  apartamento  residencial,  situado  na  rua 

 Floriano  Peixoto,  n°116,  2º  andar,  centro,  Juazeiro/Ba,  que  servirá  como  casa  de 

 estudantes, de propriedade do locador.. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 81, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  2539,  lotada  na 

 Secretaria  de  Educação,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 027/2025,  Processo  Administrativo  nº  041/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 006/2025,  que  versa  sobre  a  prestação  de  serviços  jurídicos  na  defesa  dos  interesses  do 

 município  de  são  gabriel/ba  especificamente  na  elaboração  de  atos  normativos  e 

 assessoramento  nos  sistemas  educacionais  de  modo  a  realizar  todos  os  atos  jurídicos 

 necessários  ao  atendimento  das  necessidades  da  contratante  vinculados  à  secretaria 

 municipal de educação. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 10 de fevereiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 254 , de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0028/2024,  Processo  Administrativo  nº  0836/2023,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 0836/2023  que  versa  sobre  a  locação  de  imóvel  situado  na  rua  Grujim,  n°174,  bairro 

 Rosa  Elze,  São  Cristovão-SE,  que  servirá  como  casa  de  estudantes,  de  propriedade  do 

 locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 255, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0029/2024,  Processo  Administrativo  nº  0837/2023,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 0837/2023,  que  versa  sobre  Locação  de  imóvel  situado  na  rua  A,  n°30,  Feira  VI,  Feira 

 de Santana - Ba, para funcionamento da casa de estudantes, de propriedade do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 82, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  029/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  046/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  007/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  na  formação  continuada  e  otimização 

 do fundeb e recursos da educação para o município de são gabriel-ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 10 de fevereiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 083, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  031/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  037/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  028/2025,  que  versa 
 sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos  serviços  de  preparação, 
 organização  e  digitalização  de  documentos  oficiais,  gestão  digital  de  documentos  e 
 salvaguarda  em  PDF,  pesquisável  em  unidade  de  armazenamento  da  entidade  e  em 
 nuvem  de  sua  responsabilidade,  disponibilidade  de  técnico  in  loco,  com  utilização  de 
 equipamentos de digitalização próprios, para o Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 12/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 084, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 
 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 
 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 
 Contrato  nº  032/2025,  Processo  Administrativo  nº  038/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 
 029/2025,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de 
 serviços  especializados  SUS  em  município  de  dupla  gestão,  capacitação, 
 acompanhamento  e  análise  dos  programas  de  sistema  e  informação  ambulatorial  –  SAI, 
 para atender as necessidades do sistema de saúde do Município de São Gabriel/BA. 
 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 12/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 250, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva  ,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258  ,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo 

 ao  Contrato  nº  0326/2023,  Processo  Administrativo  nº0130/2023,  Pregão  nº  0008/2023 

 que  versa  sobre  Prestação  de  serviços  especializados  para  disponibilização  de  pontos  de 

 acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as  demandas  da  prefeitura 

 municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 251, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539  ,  lotada  nesta  Secretaria  de  Educação,  CPF  nº  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  2º 

 Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0327/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023, 

 Pregão  nº  0008/2023  que  versa  sobre  Prestação  de  serviços  especializados  para 

 disponibilização  de  pontos  de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as 

 demandas da prefeitura municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 252, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotada  nesta  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  2º 

 Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0328/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023, 

 Pregão  nº  0008/2023  que  versa  sobre  a  Prestação  de  serviços  especializados  para 

 disponibilização  de  pontos  de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as 

 demandas da prefeitura municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 253, de 19 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0329/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023,  Pregão  nº  0008/2023 

 que  versa  sobre  a  Prestação  de  serviços  especializados  para  disponibilização  de  pontos 

 de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as  demandas  da  prefeitura 

 municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 085, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  033/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  036/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  027/2025,  que  versa 
 sobre  a  contratação  de  pessoa  física  ou  jurídica  especializada  para  prestação  de  Serviços 
 de  Assessoria  e  Consultoria  Administrativa  em  Recursos  Humanos  direcionados  a 
 Manutenção  dos  registros  do  Departamento  De  Pessoal  e  elaboração  das  folhas  de 
 pagamento mensais do Município de São Gabriel/BA. 
 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 17/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 261, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0039/2024,  Processo  Administrativo  nº  0847/2023,  dispensa  de  Licitação  nº 

 0847/2023,  que  versa  sobre  locação  de  imovel  situado  na  rua  Bahia,  n°147,  edifício 

 Sparta,  apartamento  101,  bairro  Pituba,  Salvador  Ba,  que  servirá  como  casa  de 

 estudantes , de propriedade do locador. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 086, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 042/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 087, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 043/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 088, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 044/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 089, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1ºDesignar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 045/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 090, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 046/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 091, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 047/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 092, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 048/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 093, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 049/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 094, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 050/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 095, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 051/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 096, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 052/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 097, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 053/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 098, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 054/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 099, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 055/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 100, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 056/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 101, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 057/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 102, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 058/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 103, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 059/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 104, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 060/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 243, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 

 nesta  Secretaria  de  Infraestrutura,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  2º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0607/2023,  Processo  Administrativo  nº  0865/2022,  Tomada  de 

 Preço  nº  0007/2022  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para 

 execução  de  obra  de  engenharia  para  adequação  de  estradas  vicinais  em  diversos  trechos 

 detalhados  no  memorial  descritivo,  neste  Município  de  São  Gabriel-BA,  conforme 

 convênio:  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -  Caixa  Econômica 

 Federal - SICONV n°922195/2021. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 105, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 061/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 058
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 106, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  062/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  032/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  025/2025,  que  versa 
 sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  para  hospedagem  e  manutenção  de 
 website  institucional  do  município,  através  do  endereço  www.saogabriel.ba.gov.br  ,  com 
 painel  de  gestão  de  conteúdo,  criação  de  layout,  canal  de  ouvidoria,  canal  de  e-sic  e  sic 
 com  alerta  de  prazos  das  publicações  do  portal  e  que  possibilite  a  conexão  de  API 
 externa  para  a  exibição  de  dados  de  outros  sistemas  da  administração  pública  através  do 
 endereço  acessoainformacao.saogabriel.ba.gov.br,  carta  de  serviço,  manutenção, 
 suporte,  hospedagem  e  50  contas  de  e-mail  corporativo,  ainda  Assessoria  Jurídica  em 
 processos  e  respostas  aos  Órgãos  de  Controle,  Treinamento  para  aprimoramento  de 
 processos  internos  relacionados  ao  atendimento  a  legislação,  atendimento  técnico  de 
 forma  presencial  a  cada  15  dias  para  assessoria  e  treinamento  da  equipe  para  a 
 alimentação dos dados no sistema do Município de São Gabriel. 
 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 20/02/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 107, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  069/2025, 

 Processo  administrativo  nº  062/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  015/2025,  que 

 versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  técnicos  especializados 

 de  elaboração  de  projetos  de  engenharia  civil  e  documentos  afins,  para  atender  as 

 necessidades  da  secretaria  de  Infraestrutura,  obras  e  serviços  públicos  do  município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 20 de fevereiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 108, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 071/2025,  Processo  nº  030/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 contratação  de  empresa  para  aquisição  de  combustível  para  abastecimento  de  veículos 

 automotores da frota municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 109, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 072/2025,  Processo  nº  030/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 contratação  de  empresa  para  aquisição  de  combustível  para  abastecimento  de  veículos 

 automotores da frota municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 110, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  859.332.425-86  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 074/2025  Processo  nº  048/2025,  Dispensa  Emergencial  nº  036/2025,  que  versa  sobre  a 

 Contratação  de  empresa  especializada  na  execução  de  serviço  de  coleta,  transporte  e 

 destino  final  de  resíduos  sólidos  domiciliares,  comerciais  e  fornecimento  de  equipe 

 padrão/apoio  de  forma  emergencial,  para  atender  as  necessidades  do  município  de  São 

 Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato, 28 de fevereiro de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 111, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 075/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atendimento  as 

 unidades  de  saúde  do  município,  com  base  no  interesse  público  do  sistema  único  de 

 saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 248, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Edna  Marla  Gama  Machado,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessora  Técnica  de  Planejamento  e  Finanças, 

 matrícula  sob  nº  261733,  lotada  nesta  Secretaria  de  Planejamento  e  Finanças,  CPF  nº. 

 066.284.905-13,  para  fiscalizar  o  3º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0754/2021,  Processo 

 Administrativo  nº  0693/2021,  Pregão  nº  0044/2021  que  versa  sobre  a  Contratação  de 

 empresa especializada para locação de software de gestão pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 249, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377  , 

 lotada  nesta  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº  001.596.095-18  ,  para  fiscalizar  o  3º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0756/2021,  Processo  nº  Administrativo  0693/2021,  Pregão  nº 

 0044/2021  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  Locação  de 

 software de gestão pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº112, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 076/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 067
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 244, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 

 nesta  Secretaria  de  Infraestrutura,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  1º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0768/2023,  Processo  Administrativo  nº  0770/2022,  Tomada  de 

 Preço  nº  0006/2022  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  para  execução  de  obras 

 de  engenharia  conforme  a  descrição  do  lote:  3)  Reforma  e  ampliação  da  Quadra 

 Poliesportiva da escola José Mateus Amorim, localizada no povoado de Gameleira. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 113, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 077/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de 

 plantões,  consultas  e  procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  as  unidades  de 

 saúde do município, com base no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 114, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  078/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  047/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  035/2025,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  consistentes  na  publicação  de 

 atos  oficiais  no  diário  oficial  da  união,  com  a  disponibilização  de  licenciamento  de 

 software  para  publicidade  institucional,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de 

 São Gabriel/Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 04/03/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 115, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  079/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  071/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  041/2025,  que  versa 
 sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  dos  serviços  de  locação  de 
 sistema  integrado  de  gestão  tributária  c/  auto  atendimento  tributário  via  internet,  locação 
 de  módulo  de  auditoria  e  fiscalização  integrado  com  o  sist.  de  gestão  tributária  e  locação 
 de  sistema  de  nota  fiscal  eletrônica  de  serviços  padrão  ABRASF,  para  atender  as 
 necessidades do município São Gabriel/BA, 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 01/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 245, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0793/2022,  Processo  Administrativo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que 

 versa  sobre  o  fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de 

 veículos das diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 246, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0794/2022,  Processo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que  versa  sobre  o 

 fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de  veículos  das 

 diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 247, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0796/2022,  Processo  Administrativo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que 

 versa  sobre  o  fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de 

 veículos das diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 116, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 081/2025,  Processo  nº  033/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  003/2025,  que  versa  sobre  a 

 Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  gás  liquefeito  de  petróleo  (gás  de  cozinha), 

 para  atender  demanda  da  Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel  e  de  suas  diversas 

 secretarias. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 117, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  na  Secretaria  de  Assistência 

 Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  083/2025, 

 Processo  administrativo  nº  080/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  018/2025,  que 

 versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  destinado  ao  funcionamento  da  sede  da 

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Promoção  da  Igualdade  São 

 Gabriel-BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 14 de março de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 118, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotada  na  Secretaria  se  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  084/2025,  Processo  administrativo  nº  081/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  019/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  destinado  ao 

 funcionamento  do  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –  CAPS  do  Município  de  São 

 Gabriel-BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 14 de março de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 119, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado  na 

 Secretaria  de  Infraestrutura,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  085/2025,  Processo  administrativo  nº  082/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  020/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  destinado  ao 

 funcionamento do Depósito da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 03 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 120, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 086/2025,  Processo  nº  049/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  004/2025,  que  versa  sobre  a 

 contratação  de  empresa  para  aquisição  de  combustíveis,  destinados  atender  demandas 

 da  prefeitura  municipal  de  São  Gabriel  e  de  suas  respectivas  secretarias  com 

 abastecimentos nas cidades de Irecê e Ipirá Bahia. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 121, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 087/2025,  Processo  nº  074/2025,  Credenciamento  nº  003/2025,  que  versa  sobre 

 prestação  de  serviço  de  preparo  e  fornecimento  de  refeições,  com  a  finalidade  de 

 atender  às  demandas  das  diversas  secretarias,  na  sede  e  zona  rural  do  município  de  São 

 Gabriel/BA 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 122, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 088/2025,  Processo  nº  084/2025,  Credenciamento  nº  006/2025,  que  versa  sobre 

 Credenciamento  de  pessoa  jurídica  para  fornecimento  de  refeições  e  serviços  de 

 hospedagem  nos  municípios  de  São  Gabriel  e  Irecê,  visando  atender  demandas  da 

 Prefeitura Municipal de São Gabriel 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 123, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  089/2025,  Processo  nº  053/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  005/2025,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  empresa  para  a  confecção  de  uniformes  escolares  para  atender  a 

 demanda da secretaria de educação do Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 124, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145  ,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  090/2025  e  Ata  de  Registro 

 de  Preço  nº  003SRP/2025,  Processo  nº  068/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  011/2025,  que 

 versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  funerários  para 

 atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  do  Município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 125, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 091/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  004SRP/2025,  Processo  nº  066/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  009/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  expediente  para 

 atender às demandas das Secretarias Municipais de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 126, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  José  Willian  de  Souza  Prado,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  de  Projetos,  matrícula  sob  nº  261249, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  995.799.955-91,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 092/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  001SRP/2025,  Processo  nº  063/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  006/2025,  que  versa  sobre  a  registro  de  preços  visando  a  contratação  de 

 empresa  especializada  na  organização  de  eventos,  incluindo  o  fornecimento  e 

 montagem  de  toda  a  estrutura  e  pessoal  necessário  para  atender  as  demandas  do 

 Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
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 Portaria de nº 127, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  093/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  106/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  031/2025,  que 

 versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  destinado  ao  funcionamento  do  Pelotão  da 

 Polícia Militar da Bahia em São Gabriel-BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 14 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 086
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 128, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  Credenciamento  nº  002/2025,  que  versa 

 sobre  Contratação  de  rádio  FM  que  tenha  abrangência  em  toda  área  urbana  e  rural  de 

 São  Gabriel  e  Irecê/BA  e  WEB  TV  com  grade  composta  por  programação  específica  da 

 cidade de São Gabriel-BA 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 129, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 096/2025,  Processo  nº  073/2025,  Credenciamento  nº  002/2025,  que  versa  sobre 

 Contratação  de  rádio  FM  que  tenha  abrangência  em  toda  área  urbana  e  rural  de  São 

 Gabriel  e  Irecê/BA  e  WEB  TV  com  grade  composta  por  programação  específica  da 

 cidade de São Gabriel-BA 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 130, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 097/2025,  Processo  nº  073/2025,  Credenciamento  nº  002/2025,  que  versa  sobre 

 Contratação  de  rádio  FM  que  tenha  abrangência  em  toda  área  urbana  e  rural  de  São 

 Gabriel  e  Irecê/BA  e  WEB  TV  com  grade  composta  por  programação  específica  da 

 cidade de São Gabriel-BA 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 131, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  100/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  091/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  047/2025,  que  versa 
 sobre  a  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  especializados  de 
 consultoria,  assessoria,  gerenciamento  e  alimentação  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  e 
 Auditoria  (SIGA)  na  administração  pública,  incluindo  a  orientação  e  capacitação  dos 
 servidores  envolvidos  nas  atividades,  visando  atender  as  necessidades  da  prefeitura 
 Municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 03/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 132, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Agna  Gisia  Barreto  Caetano,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  929  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  714.364.481-15,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 101/2025,  Processo  Administrativo  nº  090/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  046/2025, 

 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  realização  de  estudo 

 técnico,  orientações  e  implementação  do  reordenamento  da  rede  de  ensino  público  do 

 Município de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 03/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 133, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  102/2025,  Processo 

 administrativo  nº  092/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  022/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em  planejamento  financeiro  e  gestão 

 pública para atender as necessidades do município de são gabriel/ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 07 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 134, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  103/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  098/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  023/2025,  que  versa  sobre  a 

 Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  Serviços  Técnicos  Especializados  de 

 Consultoria  e  Assessoria  Administrativa  junto  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos, 

 Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 07 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 135, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 104/2025,  Processo  nº  073/2025,  Credenciamento  nº  002/2025,  que  versa  sobre 

 Contratação  de  rádio  FM  que  tenha  abrangência  em  toda  área  urbana  e  rural  de  São 

 Gabriel  e  Irecê/BA  e  WEB  TV  com  grade  composta  por  programação  específica  da 

 cidade de São Gabriel-BA 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 136, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 105/2025,  Processo  nº  075/2025,  Credenciamento  nº  004/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviços  mecânicos,  destinados  a  atender  a  frota  de  veículos  da  Prefeitura 

 Municipal de São Gabriel – Bahia 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 137, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  106/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  102/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  029/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  Serviços  Técnico  Especializados  de  assessoria  jurídica  para 

 acompanhamento  de  demandas  e/ou  recursos  no  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia 

 e  Tribunal  Regional  Federal  da  1a  região,  de  interesse  da  Administração  Pública 

 Municipal,  no  âmbito  do  Direito  Administrativo  e  Direito  Tributário,  assim  como  na 

 consultoria consultiva tributária para o Municipal de São Gabriel-BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 02 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 138, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 107/2025,  Processo  nº  075/2025,  Credenciamento  nº  004/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviços  mecânicos,  destinados  a  atender  a  frota  de  veículos  da  Prefeitura 

 Municipal de São Gabriel – Bahia 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 139, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 108/2025,  Processo  administrativo  nº  107/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 032/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  destinado  ao  funcionamento  da 

 Vigilância Sanitária de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 14 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 140, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenador  Pedagógico,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  109/2025,  Processo  nº  065/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  008/2025,  que  versa 

 sobre  a  Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  compor  o 

 cardápio  da  merenda  escolar,  destinados  a  Alimentação  Escolar  dos  alunos  da  rede 

 pública municipal de ensino de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 141, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  2539,  lotada 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 110/2025,  Processo  Administrativo  nº  105/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 030/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços 

 advocatícios  objetivando  a  atuação  especializada  na  recuperação  de  valores  que 

 deixaram  de  ser  repassados  ao  município  pela  União  Federal,  a  título  de 

 complementação  ao  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental 

 e  Valorização  do  Magistério  (FUNDEF),  nos  exercícios  de  1998  a  2007,  em  decorrência 

 da subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA). 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 08 de abril de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 142, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258  ,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  111/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  099/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  049/2025,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de  recarga  e 

 manutenção  de  cartuchos  e  toners  para  atender  as  demandas  das  diversas  secretarias  do 

 Município São Gabriel/BA  . 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 10/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 101
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 143, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 112/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  007SRP/2025,  Processo  nº  069/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  012/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para 

 atender a diversas secretarias de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 145, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 114/2025,  Processo  nº  085/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  017/2025,  que  versa  sobre  a 

 contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  na  locação  de  software  de  gestão 

 pública,  sem  limitação  de  usuários,  incluindo  instalação,  conversão,  testes, 

 customização  e  serviços  de  manutenção  mensal  que  venha  a  garantir  as  alterações  legais 

 que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 146, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  115/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  108/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  051/2025,  que  versa 
 sobre  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  prestação  de  serviços  de 
 desinfestação,  dedetização,  desinsetização,  desratização,  descupinização  (combate  a 
 ratos  e  insetos)  atender  as  demandas  das  diversas  secretarias  do  município  São 
 Gabriel/Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 22/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 147, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 116/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  005SRP/2025,  Processo  nº  066/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  009/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  expediente  para 

 atender às demandas das Secretarias Municipais de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 148, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 117/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  011SRP/2025,  Processo  nº  071/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  014/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  utensílios  doméstico,  para 

 atender as demandas do Município de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 149, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Atenção  Básica  ,  matrícula  sob  nº  261377  ,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 118/2025,  Processo  nº  104/2025,  Credenciamento  nº  009/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviço  de  Hospedagem  (Casa  de  Apoio)  em  Salvador-Bahia,  para 

 pacientes  e  acompanhantes  do  TFD  (Tratamento  Fora  do  Domicílio)  do  Município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 150, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 
 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 
 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  119/2025, 
 Processo  Administrativo  nº  100/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  050/2025,  que  versa 
 sobre  a  prestação  de  serviços  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  computadores, 
 visando o atendimento de diversas secretarias do Município de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 22/04/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 151, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 121/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  012SRP/2025,  Processo  nº  088/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  018/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  construção,  para 

 atender as necessidades do Município de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 152, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 122/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  013SRP/2025,  Processo  nº  088/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  018/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  construção,  para 

 atender as necessidades do Município de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 153, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 124/2025,  Processo  Administrativo  nº  110/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  052/2025, 

 que  versa  sobre  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  em  saúde  com  suporte  técnico 

 orientativo  na  elaboração  dos  instrumentos  em  gestão  de  saúde,  para  atender  as 

 necessidades do Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 09/05/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 154, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na 

 Secretaria  de  Municipal  de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o 

 objeto  do  Contrato  nº  125/2025,  Processo  nº  109/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  021/2025, 

 que  versa  sobre  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  compor  o  cardápio  da  merenda 

 escolar,  destinados  a  Alimentação  Escolar  dos  alunos  da  rede  pública  municipal  de 

 ensino de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 155, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  127/2025,  Processo  nº  103/2025,  Credenciamento  nº  008/2025,  que  versa 

 sobre  a  Prestação  de  serviços  na  área  de  saúde  para  realização  de  consultas, 

 procedimentos  médicos  especializados  e  exames  para  atender  às  demandas  da  Secretaria 

 Municipal de Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 156, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 128/2025,  Processo  nº  103/2025,  Credenciamento  nº  008/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviços  na  área  de  saúde  para  realização  de  consultas,  procedimentos 

 médicos  especializados  e  exames  para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de 

 Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 157, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 129/2025,  Processo  nº  103/2025,  Credenciamento  nº  008/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviços  na  área  de  saúde  para  realização  de  consultas,  procedimentos 

 médicos  especializados  e  exames  para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de 

 Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 158, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 130/2025,  Processo  nº  103/2025,  Credenciamento  nº  008/2025,  que  versa  sobre 

 Prestação  de  serviços  na  área  de  saúde  para  realização  de  consultas,  procedimentos 

 médicos  especializados  e  exames  para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de 

 Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 116
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 159, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  2539,  lotada 

 na  Secretaria  de  Educação,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato 

 nº  131/2025,  Processo  Administrativo  nº  123/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 035/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de 

 serviços  técnicos,  compreendendo  a  elaboração  de  atividades  técnicas,  estudos  e 

 projetos  de  engenharia  e  planejamento  necessários,  bem  como  o  acompanhamento  para 

 o  cumprimento  dos  pleitos  da  Secretaria  de  Educação  Municipal  e  junto  aos  Sistemas  de 

 Gestão de Convênios dos órgãos públicos do Estado e da União. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 09 de maio de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 160, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 132/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  008SRP/2025,  Processo  nº  070/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  013/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  limpeza,  higiene  e 

 descartável, para atender às demandas das Secretarias Municipais de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 161, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 133/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  009SRP/2025,  Processo  nº  070/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  013/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  limpeza,  higiene  e 

 descartável, para atender às demandas das Secretarias Municipais de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 162, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 134/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  010SRP/2025,  Processo  nº  070/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  013/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  de  limpeza,  higiene  e 

 descartável, para atender às demandas das Secretarias Municipais de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 163, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Eliana  Ferreira  Dos  Santos  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Administrativa  Hospitalar  ,  matrícula  sob  nº  28  , 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  688.670.855.49,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 136/2025,  Processo  nº  019/2025,  Credenciamento  nº  001/2025,  que  versa  sobre  Prestação  de 

 serviços  contínuos  especializados  na  àrea  de  saúde  para  realização  de  plantões,  consultas  e 

 procedimentos  médicos  especializados,  no  atend.  As  unidades  de  saúde  do  município,  com  base 

 no interesse público do sistema único de saúde-sus. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do  ano  de 

 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 272, de 25 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na  Secretaria  de 

 Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 137/2025,  Processo  Administrativo  nº  116/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 034/2025,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  a  serviços  técnicos 

 profissionais  especializados  em  consultoria  técnica  junto  à  controladoria  municipal  e 

 auditoria  de  conformidade  junto  aos  processos  de  contratação  e  execução  da  despesa  do 

 poder executivo. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 08 de maio de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  25  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 164, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  138/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 165, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  139/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 166, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  140/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 167, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  141/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 126
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 168, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  142/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 169, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  143/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 170, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  144/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 171, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  145/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 172, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  146/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 173, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  147/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel
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 Portaria de nº 174, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  na  Secretaria  de  Assistência  Social  , 

 CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  148/2025,  Processo 

 administrativo  nº  124/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  037/2025,  que  versa  sobre  a 

 Locação  de  01  (um)  Imóvel  que  servirá  de  sede  para  funcionamento  do  projeto  Primeira 

 Infância, do Sistema Único da Assistência Social (SUAS)/Criança Feliz. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 15 de maio de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 175, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  149/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 176, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  150/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 177, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  151/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 178, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  152/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 179, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  153/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 180, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  154/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 181, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  155/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 182, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  156/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 183, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  157/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 184, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  158/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 185, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  159/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 186, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  160/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 187, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  161/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 188, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  162/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 189, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenadora  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  163/2025, 

 Processo  nº  089/2025,  Credenciamento  nº  007/2025,  que  versa  sobre  Prestação  de  serviços 

 laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do  ano  de 

 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 190, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  164/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 191, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  165/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 192, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  166/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 193, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  167/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 194, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  168/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 195, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenadora  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  169/2025, 

 Processo  nº  089/2025,  Credenciamento  nº  007/2025,  que  versa  sobre  Prestação  de  serviços 

 laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do município de Saúde de São Gabriel – BA 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do  ano  de 

 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 196, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  170/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 197, de 15 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  Da  Glória  Alves  Oliveira,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  como  coordenadora  pedagógica,  matriculada  sob  nº 

 1076  e  2539,  lotada  na  Secretaria  Municipal  De  Educação,  portadora  do  CPF  nº 

 006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  de  nº  171/2025,  Processo 

 Administrativo  nº  101/2025,  Chamada  Pública  nº  004/2025,  que  versa  a  aquisição  de 

 gêneros  alimentícios  produzidos  por  agricultores  e  empreendedores  de  base  familiar 

 rural  organizados  em  grupo  formal  e  informal,  destinados  à  alimentação  escolar  dos 

 alunos do Município de São Gabriel /BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 198, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 172/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  014SRP/2025,  Processo  nº  083/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  016/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  hospitalar,  para  atender 

 as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 199, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 173/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  015SRP/2025,  Processo  nº  083/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  016/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  hospitalar,  para  atender 

 as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 200, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 174/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  016SRP/2025,  Processo  nº  083/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  016/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  material  hospitalar,  para  atender 

 as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 201, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 176/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  017SRP/2025,  Processo  nº  097/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  020/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  medicamento  para  atender  as 

 necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 202, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 177/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  018SRP/2025,  Processo  nº  097/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  020/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  medicamento  para  atender  as 

 necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 161
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 204, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Caroline  Carvalho  Rocha,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  261376,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  060.126.375-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 178/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  019SRP/2025,  Processo  nº  097/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  020/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  medicamento  para  atender  as 

 necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 205, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotada  na  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  179/2025,  Processo  administrativo  nº  125/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  038/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  01  (um)  Imóvel  que  servirá  de 

 sede  para  funcionamento  da  extensão  da  Farmácia  Básica,  atendendo  as  necessidades  da 

 Secretaria Municipal de Saúde. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 27 de maio de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 206, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 183/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  020SRP/2025,  Processo  nº  072/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  015/2025,  que  versa  sobre  a  locação  de  veículos  e  máquinas,  para  atender 

 as necessidades da Prefeitura Municipal de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 207, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 184/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  021SRP/2025,  Processo  nº  113/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  022/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  peças  e  acessórios  de  reposição 

 genuínos,  com  o  escopo  de  suprir  às  demandas  da  frota  de  veículos  do  Município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 208, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado  na 

 Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  ,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto 

 do  Contrato  nº  185/2025,  Processo  administrativo  nº  133/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  039/2025,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  apresentação 

 artística  (show),  com  duração  de  90  minutos,  da  “BANDA  SELA  VAQUEIRA”,  no  dia 

 19 de julho de 2025, nos festejos juninos do município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 30 de maio de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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 Portaria de nº 209, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotada  na  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  188/2025,  Processo  administrativo  nº  139/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  040/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  imóvel,  que  servirá  como  casa  de 

 apoio  aos  pacientes  em  Tratamento  Fora  do  Domicílio  –  TFD,  encaminhados  pela 

 Secretaria Municipal de Saúde. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 03 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 210, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  190/2025 

 Processo  nº  122/2025,  Dispensa  Emergencial  nº  059/2025,  que  versa  sobre  a 

 contratação  de  empresa  especializada  em  perfuração  de  poços  artesiano  para  atender  as 

 necessidades da população no combate a seca no Município de São Gabriel, Bahia. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato, 05 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 211, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 
 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 
 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 
 191/2025,  Processo  Administrativo  nº  128/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  060/2025, 
 que  versa  sobre  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  prestação  de 
 serviços  de  manutenção  corretiva  em  equipamentos  de  bombas  tubulares,  utilizados  no 
 sistema de abastecimento de água em áreas rurais do Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 06/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 212, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  192/2025,  Processo  Administrativo  nº  132/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 064/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  bombas  submersas,  visando  assegurar  o 

 adequado  funcionamento  e  abastecimento  hídrico  das  comunidades  do  município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 06/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 170
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 213, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 193/2025,  Processo  Administrativo  nº  131/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  063/2025, 

 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  arbitragem  para 

 os campeonatos de futebol e futsal que acontecerá no Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 10/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 214, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na  Secretaria  de 

 Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 194/2025,  Processo  Administrativo  nº  147/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 041/2025,  que  versa  sobre  a  Locação  de  imóvel,  que  servirá  como  sala  de  arquivos  da 

 prefeitura Municipal de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 13 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 215, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Niu  Anderson  Pereira  Novaes,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assistente  de  Transporte  Escolar,  matrícula  sob  nº 

 261419,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  062.422.245-42,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  195/2025,  Processo  nº  119/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  024/2025,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  Transporte  Escolar  da  rede 

 Municipal de Ensino de São Gabriel/BA.. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 216, de 14 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 084/2025,  Processo  nº  084/2025,  Credenciamento  nº  006/2025,  que  versa  sobre 

 fornecimento  de  refeições  e  serviços  de  hospedagem  nos  municípios  de  São  Gabriel  e 

 Irecê, visando atender demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 . 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 217, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  197/2025,  Processo  Administrativo  nº  148/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 070/2025,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  para  realização  de 

 revisão  geral  de  40.000  km/h,  visando  a  manutenção  preventiva  para  garantia  do 

 equipamento,  do  veículo  TRANSIT  460  B  Placa:  SUX4C13/  Chassi: 

 WF0JTTBF0SU017436  Ano/Mod.:  2024/2024,  Cor  PRATA  LUNAR,  de  propriedade 

 do Fundo Municipal da Educação da prefeitura municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 16/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 219, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Agna  Gisia  Barreto  Caetano,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenador  Pedagógico,  matrícula  sob  nº  929, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  714.364.481-15,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 198/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  023SRP/2025,  Processo  nº  142/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  028/2025,  que  versa  sobre  a  aquisição  de  materiais  didáticos,  pedagógicos 

 e  literários  para  apoio  às  atividades  educacionais  e  culturais  nas  unidades  escolares  da 

 rede municipal de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 220, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  199/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  130/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  062/2025,  que  versa 

 sobre  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de 

 Gestão  Patrimonial  para  levantamento  patrimonial  físico  e  contábil  dos  bens  móveis  e 

 imóveis  da  Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  incluindo  o  fornecimento  e  utilização 

 de aplicativo para coleta e controle de informações utilizando tecnologia em QRCode. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 18/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 221, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado  na 

 Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  ,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  200/2025,  Processo  administrativo  nº  149/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  042/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  para  apresentação 

 artística  (show),  com  duração  de  2  horas,  da  “BANDA  BONDE  DO  VAQUEIRO”,  no 

 dia 04 de julho de 2025, nos festejos juninos do município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 18 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 222, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado  na 

 Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  ,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  201/2025,  Processo  administrativo  nº  150/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  043/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  para  apresentação 

 artística  (show),  com  duração  de  02  (duas)  horas,  da  “BANDA  FORROZÃO 

 KASACA”,  no  dia  04  de  julho  de  2025,  nos  festejos  juninos  do  município  de  São 

 Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 30 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 223, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado  na 

 Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  ,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  202/2025,  Processo  administrativo  nº  151/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  044/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  para  apresentação 

 artística  (show),  com  duração  de  1H45  minutos,  da  “DUPLA  VITOR  E  LUAN”,  no  dia 

 05 de julho de 2025, nos festejos juninos do município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 30 de junho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 218, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenador  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  203/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  022SRP/2025,  Processo  nº 

 121/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  025/2025,  que  versa  sobre  o  fornecimento  de  cilindros 

 de  oxigênio  e  recarga  de  oxigênio  para  atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 263, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenador  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  204/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  022SRP/2025,  Processo  nº 

 121/2025,  Pregão  Eletrônico  nº  025/2025,  que  versa  sobre  o  fornecimento  de  cilindros 

 de  oxigênio  e  recarga  de  oxigênio  para  atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de 

 São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 224, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 205/2025,  Processo  Administrativo  nº  152/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  071/2025, 

 que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  realização  de  revisão  geral 

 de  80.000km,  visando  a  manutenção  preventiva  para  garantia  do  equipamento,  do 

 veículo  HILUX  CS  DSL  4X4  24/24_R2  -  BRANCO  POLAR  Placa:  SKF1C61/  Chassi: 

 8AJDA8CB7R6060201  Ano/Mod.:  2024/2024,  de  propriedade  do  Fundo  Municipal  da 

 Saúde de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 30/06/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 225, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 206/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  024SRP/2025,  Processo  nº  144/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  030/2025,  que  versa  sobre  o  fornecimento  futuro  e  eventual  de  impressos 

 gráficos  diversos,  destinados  ao  atendimento  das  demandas  das  diversas  unidades 

 administrativas do Poder Executivo Municipal de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 226, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 207/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  025SRP/2025,  Processo  nº  144/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  030/2025,  que  versa  sobre  o  fornecimento  futuro  e  eventual  de  impressos 

 gráficos  diversos,  destinados  ao  atendimento  das  demandas  das  diversas  unidades 

 administrativas do Poder Executivo Municipal de São Gabriel - BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 227, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Djalma  Caetano  da  Rocha,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  Técnico,  matrícula  sob  nº  1550,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF 

 nº.  994.787.815-53,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  208/2025,  Processo 

 administrativo  nº  153/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  045/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  especializados  de  consultoria  e  assessoria  jurídica  em  matéria 

 tributária  municipal,  incluindo  apoio  técnico  à  administração  tributária,  elaboração  de 

 minutas  de  atos  normativos,  orientação  sobre  procedimentos  fiscais  e  acompanhamento 

 da  Dívida  Ativa,  de  forma  a  atender  às  necessidades  precípuas  do  município  de  São 

 Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 08 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 228, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 210/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  026SRP/2025,  Processo  nº  140/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  027/2025,  que  versa  sobre  a  futura  e  eventual  aquisição  de  peças  e 

 acessórios  de  reposição  genuínos,  com  o  escopo  de  suprir  às  demandas  da  frota  de 

 veículos do Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 229, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na  Secretaria  de 

 Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 211/2025,  Processo  Administrativo  nº  156/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 047/2025,  que  versa  sobre  a  prestação  de  serviços  educacionais,  por  meio  da  oferta  do 

 curso  “Controle  Interno  e  Avaliação  das  Contas  Públicas  Municipais,”  destinado  à 

 capacitação  de  servidor  do  município  de  São  Gabriel/BA,  visando  à  formação  técnica  e 

 ao aperfeiçoamento profissional na área de controladoria interna municipal. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 10 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 230, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539,  lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  212/2025,  Processo  Administrativo  nº  157/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº 

 072/2025,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  realização  de 

 revisão  geral  de  20.000  km,  visando  a  manutenção  preventiva  para  garantia  do 

 equipamento,  do  veículo  TRANSIT  460  B  Placa:TKC3F61/  Chassi: 

 WF0JTTBF4SU017780  Ano/Mod.:  2024/2024,  Cor  PRATA  LUNAR,  de  propriedade 

 do Fundo Municipal da Educação da prefeitura municipal de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 11/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 231, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  213/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  145/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  069/2025,  que  versa 

 sobre  a  prestação  de  serviços  de  seguro  total  para  os  veículos  que  compõem  a  frota 

 oficial da Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA  . 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 11/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 232, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Edna  Marla  Gama  Machado,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão  de  Assessora  Técnica  de  Planejamento  e  Finanças,  matrícula 

 sob  nº  261733,  lotada  na  Secretaria  de  Planejamento  e  Finanças,  CPF  nº. 

 066.284.905-13,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  214/2025,  Processo 

 administrativo  nº  159/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  048/2025,  que  versa  sobre  a 

 prestação  de  serviços  educacionais,  por  meio  da  oferta  do  curso  “Contratos  pela  Nova 

 Lei  de  Licitação  e  Seus  Efeitos,  com  “Formação  em  Agente  de  Contratação  e 

 Pregoeiro,”  destinado  à  capacitação  das  servidoras  do  município  de  São  Gabriel/BA, 

 visando  à  formação  técnica  e  ao  aperfeiçoamento  profissional  na  área  de  Licitações  e 

 Contratos de São Gabriel. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 11 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 233, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves  ,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica  ,  matrícula  sob  nº  261377  ,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18  ,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 215/2025,  Processo  Administrativo  nº  162/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  075/2025, 

 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  realização  de  revisão 

 geral  de  50.000km,  visando  a  manutenção  preventiva  para  garantia  do  equipamento,  do 

 veículo  HILUX  CS  DSL  4X4  24/24_R2  –  BRANCO  POLAR  Placa:  SKH3E99/Chassi: 

 8AJDA8CB6R6060755,  Ano/Modelo:  2024/2024,  de  propriedade  do  Fundo  Municipal 

 de Saúde de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 15/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 192
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 234, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 216/2025,  Processo  Administrativo  nº  120/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  058/2025, 

 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  esportivos, 

 para  atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do 

 Município de São Gabriel – BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 17/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 235, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Anderson  Luiz  Silva  Neiva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão  de  Assessor  de  Administração,  matrícula  sob  nº  261232,  lotado  na 

 Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  ,  CPF  nº.  058.107.005-43,  para  fiscalizar  o  objeto  do 

 Contrato  nº  217/2025,  Processo  administrativo  nº  163/2025,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  050/2025,  que  versa  sobre  a  locação  de  um  imóvel  localizado  no  Município 

 de  São  Gabriel/BA,  visando  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura, 

 Esporte e Lazer de São Gabriel/BA, que servirá como sede da FILARMÔNICA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 25 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 262, de 20 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº261258,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº.754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  1º  Termo  Aditivo 

 ao  Contrato  nº  218/2024,  Processo  Administrativo  nº  218/2024,  Inexigibilidade  de 

 Licitação  nº  218/2024,  que  versa  sobre  contratação  de  empresa  especializada  no 

 fornecimento  de  assinatura  de  ferramenta  de  pesquisa  e  comparação  de  preços 

 praticados pela Administração Pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  20  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 236, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  na  Secretaria  de  Assistência 

 Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  218/2025, 

 Processo  administrativo  nº  164/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  051/2025,  que 

 versa  sobre  a  locação  de  um  imóvel  localizado  no  Município  de  Barreiras/BA,  visando 

 atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  de  São 

 Gabriel/BA, que servirá como casa de apoio aos Estudantes. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 25 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 237, de 13 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  na  Secretaria  de 

 Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 219/2025,  Processo  Administrativo  nº  165/2025,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº 

 052/2025,  que  versa  sobre  a  locação  de  um  imóvel  localizado  no  Município  de  São 

 Gabriel/BA,  visando  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração 

 de São Gabriel/BA, que servirá como sede da Delegacia Polícia Civil. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em referência, em 25 de julho de 2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  13  dias  do  mês  de  agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 238, de 14 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  (a)  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado 

 nesta  Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 220/2025  e  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  027SRP/2025,  Processo  nº  127/2025,  Pregão 

 Eletrônico  nº  026/2025,  que  versa  sobre  o  Registro  de  Preços  para  futuro  e  eventual 

 fornecimento  de  pneus  novos,  câmaras  de  ar,  protetores  de  pneus  e  prestação  de  serviços 

 de  alinhamento,  balanceamento  e  cambagem,  destinados  à  manutenção  preventiva  e 

 corretiva  dos  veículos  e  máquinas  pertencentes  à  frota  oficial  do  Município  de  São 

 Gabriel e suas respectivas secretarias. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 
 assinatura do contrato. 
   
 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  14  dias  do  mês  de  agosto  do 
 ano de 2025.  

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 198
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 239, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377, 

 lotado  nesta  Secretaria,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº 

 221/2025,  Processo  Administrativo  nº  161/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  074/2025, 

 que  versa  sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de 

 manutenção  corretiva  e  preventiva,  visando  assegurar  o  pleno  funcionamento  e  a 

 conservação  adequada  dos  equipamentos  odontológicos  utilizados  pela  Secretaria 

 Municipal de Saúde de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 24/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 203, de 15 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta 

 Secretaria,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato  nº  222/2025, 

 Processo  Administrativo  nº  160/2025,  Dispensa  de  Licitação  nº  073/2025,  que  versa 

 sobre  a  contratação  de  empresa  especializada  na  confecção  de  plaquetas  patrimoniais, 

 incluindo  o  desenvolvimento  do  layout,  criação  e  impressão  digital,  para  atender  as 

 necessidades da Administração Pública do Município de São Gabriel/BA. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato em 25/07/2025. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  15  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 250, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva  ,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  Coordenador  de  Compras,  matrícula  sob  nº  261258  ,  lotado  nesta 

 Secretaria  de  Administração,  CPF  nº  754.687.785-72  ,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo 

 ao  Contrato  nº  0326/2023,  Processo  Administrativo  nº0130/2023,  Pregão  nº  0008/2023 

 que  versa  sobre  Prestação  de  serviços  especializados  para  disponibilização  de  pontos  de 

 acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as  demandas  da  prefeitura 

 municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 251, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Maria  da  Glória  Alves  Oliveira  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  Pedagógica,  matrícula  sob  nº  1076  e 

 2539  ,  lotada  nesta  Secretaria  de  Educação,  CPF  nº  006.277.775-03,  para  fiscalizar  o  2º 

 Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0327/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023, 

 Pregão  nº  0008/2023  que  versa  sobre  Prestação  de  serviços  especializados  para 

 disponibilização  de  pontos  de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as 

 demandas da prefeitura municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 252, de 19 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº 

 261377,  lotada  nesta  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº.  001.596.095-18,  para  fiscalizar  o  2º 

 Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0328/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023, 

 Pregão  nº  0008/2023  que  versa  sobre  a  Prestação  de  serviços  especializados  para 

 disponibilização  de  pontos  de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as 

 demandas da prefeitura municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 253, de 19 de Agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Hilma  Oliveira  Barreto,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão/efetivo  de  Psicóloga,  matrícula  sob  nº  1145,  lotada  nesta  Secretaria  de 

 Assistência  Social,  CPF  nº.  012.272.764-94,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0329/2023,  Processo  Administrativo  nº  0130/2023,  Pregão  nº  0008/2023 

 que  versa  sobre  a  Prestação  de  serviços  especializados  para  disponibilização  de  pontos 

 de  acesso  à  internet  ilimitados,  com  o  escopo  de  suprir  as  demandas  da  prefeitura 

 municipal de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  19  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 243, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 

 nesta  Secretaria  de  Infraestrutura,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  2º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0607/2023,  Processo  Administrativo  nº  0865/2022,  Tomada  de 

 Preço  nº  0007/2022  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para 

 execução  de  obra  de  engenharia  para  adequação  de  estradas  vicinais  em  diversos  trechos 

 detalhados  no  memorial  descritivo,  neste  Município  de  São  Gabriel-BA,  conforme 

 convênio:  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -  Caixa  Econômica 

 Federal - SICONV n°922195/2021. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 248, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Edna  Marla  Gama  Machado,  servidora  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Assessora  Técnica  de  Planejamento  e  Finanças, 

 matrícula  sob  nº  261733,  lotada  nesta  Secretaria  de  Planejamento  e  Finanças,  CPF  nº. 

 066.284.905-13,  para  fiscalizar  o  3º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0754/2021,  Processo 

 Administrativo  nº  0693/2021,  Pregão  nº  0044/2021  que  versa  sobre  a  Contratação  de 

 empresa especializada para locação de software de gestão pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 249, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Josefa  Ilene  de  Matos  Alves  ,  servidora  ocupante  do  cargo  de  provimento 

 em  comissão/efetivo  de  Coordenadora  da  Atenção  Básica,  matrícula  sob  nº  261377  , 

 lotada  nesta  Secretaria  de  Saúde,  CPF  nº  001.596.095-18  ,  para  fiscalizar  o  3º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0756/2021,  Processo  nº  Administrativo  0693/2021,  Pregão  nº 

 0044/2021  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  Locação  de 

 software de gestão pública. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 244, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Joaquim  Tiago  Rocha  Ferreira,  servidor  ocupante  do  cargo  de 

 provimento  em  comissão/efetivo  de  Engenheiro  Civil,  matrícula  sob  nº  261261,  lotado 

 nesta  Secretaria  de  Infraestrutura,  CPF  nº.  859.332.425-86,  para  fiscalizar  o  1º  Termo 

 Aditivo  ao  Contrato  nº  0768/2023,  Processo  Administrativo  nº  0770/2022,  Tomada  de 

 Preço  nº  0006/2022  que  versa  sobre  a  Contratação  de  empresa  para  execução  de  obras 

 de  engenharia  conforme  a  descrição  do  lote:  3)  Reforma  e  ampliação  da  Quadra 

 Poliesportiva da escola José Mateus Amorim, localizada no povoado de Gameleira. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 245, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0793/2022,  Processo  Administrativo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que 

 versa  sobre  o  fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de 

 veículos das diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 246, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0794/2022,  Processo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que  versa  sobre  o 

 fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de  veículos  das 

 diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 

 Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 210
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD440BAB0D14EF5B235C8A3FD2391A26



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de setembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01396 | Caderno 1

 Portaria de nº 247, de 18 de agosto de 2025. 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL-BA,  no  uso  das  atribuições  legais, 

 e  considerando  o  quanto  disposto  nos  art.  117  da  Lei  Federal  14.133/21,  e  no  Decreto 

 Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  Gilvan  Bispo  da  Silva,  servidor  ocupante  do  cargo  de  provimento  em 

 comissão  de  Coordenador  de  compras,  matrícula  sob  nº  261258,  lotado  nesta  Secretaria 

 de  Administração,  CPF  nº.  754.687.785-72,  para  fiscalizar  o  2º  Termo  Aditivo  ao 

 Contrato  nº  0796/2022,  Processo  Administrativo  nº  0751/2022,  Pregão  0024/2022  que 

 versa  sobre  o  fornecimento  de  combustíveis  da  microrregião  de  Ipirá-Ba,  para  a  frota  de 

 veículos das diversas secretarias do município de São Gabriel-Ba. 

 Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  retroagindo-se  os  efeitos  à  data  da 

 assinatura do contrato. 

 Prefeitura  Municipal  de  São  Gabriel,  Estado  da  Bahia,  aos  18  dias  do  mês  de  Agosto  do 

 ano de 2025. 

 Mateus Machado Rocha 
 Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 276, de 02 de Setembro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Gilvan Bispo da Silva, servidor ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Compras, matrícula sob nº 261258, lotado na Secretaria de 

Administração, CPF nº. 754.687.785-72, para fiscalizar o objeto do Termo de Adesão à 

ATA de Registro de Preços nº 022012/2024, Processo Administrativo nº 010909/2024, 

Pregão Eletrônico nº 026/2024, que versa sobre a aquisição de equipamentos e 

suprimentos de informática, conforme condições, especificações, preços e prazos 

registrados na respectiva ATA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato em referência. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 02 dias do mês de Setembro 

do ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 269, de 22 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Eliana Ferreira dos Santos, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Administrativa, matrícula sob nº 028, lotada 

nesta Secretaria de Saúde, CPF nº. 688.670.855-49, para fiscalizar o objeto do Contrato 

nº 232/2025, Processo nº 019/2025, Credenciamento nº 001/2025, que versa sobre a 

prestação de serviços contínuos especializados na área de saúde para realização de 

plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento às 

unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema único de 

saúde (SUS) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025. 

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 270, de 22 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Eliana Ferreira dos Santos, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Administrativa, matrícula sob nº 028, lotada na 

Secretaria de Saúde, CPF nº. 688.670.855-49, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

233/2025, Processo administrativo nº 019/2025, Credenciamento nº 001/2025, que versa 

sobre a prestação de serviços contínuos especializados na área de saúde para realização 

de plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento às 

unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema único de 

saúde (SUS) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025. 

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 271, de 22 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Eliana Ferreira dos Santos, servidora ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenadora Administrativa, matrícula sob nº 028, lotada 

nesta Secretaria de Saúde, CPF nº. 688.670.855-49, para fiscalizar o objeto do Contrato 

nº 234/2025, Processo nº 019/2025, Credenciamento nº 001/2025, que versa sobre a 

prestação de serviços contínuos especializados na área de saúde para realização de 

plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento às 

unidades de saúde do município, com base no interesse público do sistema único de 

saúde (SUS) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025. 

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 273, de 27 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Josefa Ilene de Matos Alves, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Coordenadora da Atenção Básica, matrícula sob nº 

261377, lotada na Secretaria de Saúde, CPF nº. 001.596.095-18, para fiscalizar o objeto 

do Contrato nº 236/2025, Processo Administrativo nº 181/2025, Dispensa de Licitação 

nº 081/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para realização de 

revisão geral de 100.000km, visando a manutenção preventiva para garantia do 

equipamento, do veículo HILUX CS DSL 4X4 24/24_R2 - BRANCO POLAR Placa: 

SKF1C61/ Chassi: 8AJDA8CB7R6060201 Ano/Mod.: 2024/2024, de propriedade do 

Fundo Municipal da Saúde de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 27 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 274, de 28 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Agna Gisia Barreto Caetano, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Coordenadora Pedagógica, matrícula sob nº 929, 

lotada na Secretaria de Educação, CPF nº. 714.364.481-15, para fiscalizar o objeto do 

Contrato nº 237/2025, Processo Administrativo nº 182/2025, Dispensa de Licitação nº 

082/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para realização de 

revisão geral de 20.000 km, visando a manutenção preventiva para garantia do 

equipamento, do veículo TRANSIT 460 B Placa: STKC3F61 Chassi: 

WF0JTTBF4SU017780 Ano/Mod.: 2024/2024, Cor PRATA LUNAR, de propriedade 

do Fundo Municipal da Educação da prefeitura municipal de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 28 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 275, de 02 de setembro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Niu Anderson Pereira Novais, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Assistente do Transporte Escolar, matrícula sob nº 

261419, lotada na Secretaria de Educação, CPF nº. 062.422.245-42, para fiscalizar o 

objeto do Contrato nº 235/2025, Processo Administrativo nº 180/2025, Dispensa 

Emergencial nº 080/2025, que versa sobre a prestação de serviço de Transporte Escolar 

da rede Municipal de Ensino de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 22 dias do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 277, de 02 de setembro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Maria da Glória Alves Oliveira, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Coordenadora Pedagógica, matrícula sob nº 1076 e 

2539, lotada na Secretaria de Educação, CPF nº. 006.277.775-03, para fiscalizar o 

objeto do Contrato nº 238/2025, Processo Administrativo nº 187/2025, Dispensa de 

Licitação nº 086/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para 

realização de revisão geral, visando a manutenção preventiva para garantia do 

equipamento de 30.000km, do veículo, modelo: SPIN LTZ 1.8 AT, Chassi 

9BGJC7520SB171457, placa SKK0B29, Ano/Modelo 2024, Cor Branco, de 

propriedade do fundo municipal de educação de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo-se os efeitos à data da 

assinatura do contrato. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 02 dias do mês de setembro 

do ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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